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Ofício nº 83/2024/UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB

São Paulo, 27 de junho de 2024.

A Câmara Municipal de Cajazeiras

Estado da Paraíba

Sr. Eriberto de Souza Maciel (Presidente).

 

Assunto: Esclarecimento a autent icidade de diploma falso.

 

Informamos que o diploma de: Maria do Socorro Delfino Pereira são falsificações, pois a
Universidade Aberta do Brasil da Unifesp não oferta cursos de Mestrado e atua exclusivamente
com a oferta de cursos de Extensão e Especialização.

É possível verificar essa informação no próprio site da Universidade Aberta do Brasil da Unifesp,
no link ( < ht tps://www.unifesp.br/reitoria/uab/# > ). Neste site há uma nota de esclarecimento
publicada em 05 de julho de 2022, conforme link ( <
https://www.unifesp.br/reitoria/uab/not icias/376-notadeesclarecimento >), pois já recebemos
outras mensagens por e-mail com solicitação de esclarecimento de autent icidade desse t ipo de
diploma no ano de 2022. À época, conversamos com a Capes, órgão vinculado ao Ministério da
Educação e responsável direto pelo sistema UAB no país, que atualmente realiza uma
invest igação sobre essa situação.

No link Diplomas Unifesp ( < ht tps://diplomas.unifesp.br/ >), é possível constatar que a aluna não
se formou na Unifesp.

Reforço ainda que o DECRETO Nº 5.800, DE 8 DE JUNHO DE 2006 apresentado no diploma
da aluna, logo abaixo da assinatura e nome da diretora de pós-graduação e da pró-reitora,
dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB no Brasil, e não se refere ao curso
específico na Unifesp.

A Profa. Dra. Simone Pereira Benck, que assina como Diretora de Pós-graduação e a Profa. Dra.
Helena Takako Abe, que assina como Pró-reitora, não pertencem ao quadro docente da
Universidade Federal de São Paulo – Unifesp.

Como informação complementar, compart ilho a relação de cursos de Mestrado da Unifesp que
pode ser consultada na página da universidade Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu ( <
https://unifesp.br/reitoria/propgpq/pos-graduacao/stricto-sensu/cursos/mestrado-e-doutorado >),
sendo possível verificar a existência de um curso de Doutorado em Educação no Campus
Guarulhos, Unidade Universitária: Escola de Filosofia, Letras e Ciências Humanas que não tem
relação com o curso informado nestes diplomas. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

                                                                                       Profa. Denise Ayres

                                                                           Coordenadora Geral UAB/Unifesp

Documento assinado eletronicamente por Denise Crist ina Ayres Gomes, Coordenador(a),
em 01/07/2024, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2222880  e o código CRC 89DDA607 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.007534/2023-34 SEI nº 2222880
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